PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	[bookmark: _GoBack]Diretor de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.15

	Órgão ou entidade
	Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração – DIGEP/SA/SE/CC

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	I - planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades relacionadas com a gestão das informações funcionais, o desenvolvimento profissional e organizacional, a valorização e a assistência à saúde dos servidores, alinhados às estratégias organizacionais e às orientações do órgão central do Sipec;
II - prestar apoio administrativo à equipe de ex-Presidentes da República, na forma prevista na legislação;
III - administrar o acervo bibliográfico e informacional da Presidência da República; e
IV - planejar, coordenar, supervisionar, executar e controlar as atividades relacionadas ao Siorg.


	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A função gerencial abrange a coordenação de equipes nas seguintes áreas:
- Coordenação-Geral de Saúde
- Coordenação-Geral de Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas
- Coordenação-Geral de Gestão de Informações Funcionais
Nesse papel, o profissional assume a responsabilidade de liderar uma equipe composta por cerca de 180 servidores.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios específicos
	Art. 19 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021: os ocupantes de CCE ou de FCE dos níveis 15 a 17 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
I – possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
III possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Formação acadêmica: Qualquer formação de nível superior

Cursos: 
· Lei nº 8.112, de 1990 e legislação complementar, que disciplinam os processos de gestão de informações funcionais;
· Gestão por competências;
· Gestão de equipe;
· Gestão do conhecimento.

Conhecimentos técnicos essenciais para as entregas do cargo: 
· Conhecimento da estrutura e funcionamento da gestão de pessoas no Governo Federal, domínio da legislação aplicada ao pessoal na administração federal.


	Competências Desejáveis
	· Colaborar ativamente na disseminação de conhecimento;
· Apresentar iniciativas para aprimorar de forma contínua a excelência dos processos;
· Liderança de equipes,
· Comunicação;
· Orientação por Valores Éticos;
· Autoconhecimento e desenvolvimento pessoal;
· Engajamento de pessoas e equipes;
· Coordenação e colaboração em rede;
· Visão de futuro; e
· Visão sistêmica.


	Outros Requisitos Desejáveis
	· Gestão para resultados;
· Inovação e mudança;
· Conhecimento jurídico;
· Conhecimento sobre contratações.




